AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL

RESOLUCAO NORMATIVA N° 259, DE 27 DE MARCO DE 2007

Altera o art. 1° da Resolugéo Normativa n° 246, de
21 de dezembro de 2006, que estabeleceu a estrutura
6tima de capitad e o custo de capital a serem
utilizados no segundo ciclo de Revisdo Tariféria
Peri6dica das concessionérias de distribuigéo.

Nota Técnica

Relatério
Voto

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuigdes regimentais, de acordo com deliberacéo da Diretoria, tendo em vista o disposto no
art. 9°, 8 2° e art. 29 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3° da Lei n° 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, com redacdo dada pelo art. 9° da Lel n° 10.848, de 15 de margo de 2004, com base no
art. 4°, inciso X, Anexo |, do Decreto n° 2.335, de 6 de outubro de 1997, e o que consta do Processo n°
48500.001208/2006-37, resolve:

Art. 1° Alterar o art. 1° da Resolugdo Normativa n° 246, de 21 de dezembro de 2006, que
passa avigorar com a seguinte redacao:

“Art. 1° Estabelecer, conforme tabela a seguir, a estrutura étima de capital e o custo de capital
a serem utilizados no segundo ciclo de revisdo tarifaria das concessionérias de distribuicéo de
energia elétrica, em atendimento ao disposto no art. 6°, § 2°, da Resolucdo Normativa n° 234,

de 31 de outubro de 2006.
CUSTO DE CAPITAL
Proporcédo de Capital Proprio 42,84%
Proporcdo de Capital de Terceiros 57,16%
Taxalivre derisco 5,32%
Prémio de risco de Mercado 6,09%
Beta médio aavancado 0,554
Ajuste do beta (regime regul atorio) 0,218
Prémio de risco do negdcio e financeiro 3,37%
Prémio de risco do regime regulatério 1,33%
Prémio de risco Brasil 4,91%
Prémio de risco cambial 1,78%
Custo de capital proprio nominal 16,71%
Prémio de risco de crédito 2,96%
Custo de divida nominal 14,97%
CUSTO MEDIO PONDERADO
WACC nominal depois de impostos 12,81
WACC real depois de impostos 9,95%

Art. 2° Esta Resoluc&o entra em vigor na data de sua publicagéo.
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